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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2026 

 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de São Felipe/BA, por meio da Secretaria 

Municipal de Administração, realizará Dispensa, com critério de julgamento menor preço 

global, na hipótese do Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

Decreto Municipal nº 010/2024 e demais legislações aplicáveis. 

 

Endereço Eletrônico para Recepção de Proposta e Documentos: 
saofelipe.licitacao@gmail.com 

Endereço para Protocolo Físico: Pç. Conego José Lourenço, 42 – Centro - São Felipe/BA. 

Setror de Licitações. 

Dia e Horário Limite para Recepção de Propostas: Meio Físico 17h, Meio Eletrônico 

17h:00m. de 30/01/2026. 

1.OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA:  

1.1. Contratação da prestação de serviços de controle sanitário integrado no combate a pragas 

urbanas englobando dedetização, desratização, descupinização e desalojamento de pombos e 

morcegos, em todas as áreas internas e externas, bem como o combate às larvas de mosquitos 

nos reservatórios d’água e drenagem de água que por ventura venha acumular nos subsolos 

das edificações para atendimento das necessidades da Prefeitura Municipal de São Felipe e 

seus órgãos. 

 

1.2. A contratação ocorrerá em lote único, conforme Termo de Referência anexo a este Aviso 

de Contratação Direta. 

 1.2.1. Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos 

forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o proponente 

apresentar proposta para todos os itens que o compõem.  

 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

1.4. O fornecimento dos produtos se dará em parcela única, conforme Autorização de 

Fornecimento.  

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA  

2.1. A participação na presente dispensa se dará através de protocolo físico no endereço da 

Prefeitura Municipal , localizada na Pç. Conego José Lourenço, 42 – Centro - São Felipe/BA, 

ou remessa de mensagem eletrônica ao e-mail saofelipe.licitacao@gmail.com até o fim do 

prazo limite previsto no preâmbulo do Aviso de Contratação Direta.  

2.1.1. Os interessados deverão atender aos procedimentos previstos neste instrumento e 

proceder a entrega da documentação de proposta e de habilitação exigidos neste Aviso.  

 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os proponentes:  

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 
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2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:  

 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau;  

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista  

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico;  

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao proponente que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do fornecedor;  

 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e  

 

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de 

atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e 

atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/21.  

2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os 

benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas 

atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA  

3.1. A participação do proponente na dispensa se dará com a apresentação de sua proposta 

inicial, na forma deste item, que deverá ser apresentada concomitantemente com a 

documentação exigida para a habilitação. 

 

3.2. O proponente interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

através do endereço eletrônico indicado neste Aviso ou mediante protocolo direto no Setor de 
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Licitações, da proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o 

caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.  

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas.  

 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada.  

 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços;  

3.4.1. Os preços ofertados, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto.  

 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

 

3.8. Uma vez apresentada a proposta, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou 

modificá-la;  

 

3.9. Na apresentação da proposta, o fornecedor deverá encaminhar Declaração Conjunta, 

preferencialmente no modelo anexo previsto neste instrumento, informando:  

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49. A assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o fornecedor 

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.  
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3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos;  

 

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas, assumindo 

como firmes e verdadeiras;  

 

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.  

 

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

3.9.7. O encerramento do prazo ocorrerá até as 17h00min (dezessete horas) do dia 

fixado como limite para recepção de propostas por meio presencial, e até às 23h59min 

para envio por meio eletrônico, sem qualquer possibilidade de prorrogação.  

 

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO  
4.1. Encerrados os prazos, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação. Será confeccionado ata com a relação das propostas obtidas.  

 

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.  

4.2.1. Neste caso, será encaminhada ao endereço eletrônico contraproposta ao 

proponente que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.  

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais proponentes classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido para a contratação. 

 4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata 

lavrada para deliberação da Comissão ou Agente de Contratação na dispensa.  

 

4.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada a negociação de preços, acaso existente. 

 

4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação.  

 

4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

4.5.1. contiver vícios insanáveis;  

4.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos;  
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4.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação;  

4.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração;  

4.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável.  

 

4.6. Quando o proponente não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 

preços que:  

4.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 

dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 

ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio proponente, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

4.6.2. apresentar um ou mais valores de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes.  

 

4.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

 

4.8. Erros no preenchimento da proposta  não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A proposta poderá́ ser ajustada pelo proponente, no prazo indicado pela Prefeitura, 

desde que não haja majoração do preço.  

4.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas;  

4.8.2. Considera-se erro no preenchimento da proposta passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando 

não cabível esse regime.  

 

4.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto.  

 

4.10. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, 

assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

 

4.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

5-DA HABILITAÇÃO  
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5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam no Anexo I a este termo 

e serão solicitados do proponente detentor da proposta classificada em primeiro lugar.  

 

5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do proponente detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

5.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 

Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)  

5.2.2. A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ –,na fase de habilitação, é 

recomendação do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 – Plenário). Trata-se de verificação da 

própria condição de participação na contratação.  

5.2.3. A Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU abrange o cadastro do CNJ, 

do CEIS, do próprio TCU e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP do 

Portal da Transparência.  

5.2.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

5.2.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Proponente a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas.  

5.2.4.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.  

5.2.5. Constatada a existência de sanção, o proponente será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação.  

 

5.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do proponente será verificada 

por meio dos documentos exigidos para habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista.  

5.3.1. É dever do proponente atualizar previamente as comprovações que estejam 

vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a 

respectiva documentação atualizada.  

 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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5.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do proponente, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito 

em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).  

 

5.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 

apresentados, o proponente será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 

solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.  

 

5.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital.  

 

5.6. O proponente enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) 

da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.  

 

5.7. A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI 

supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que essas informações 

constam no próprio Certificado.  

5.8. No caso de haver mais de um item ou lote, o proponente provisoriamente vencedor em um 

item ou lote, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos 

de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do 

item ou lote em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, 

além da aplicação das sanções cabíveis.  

5.8.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) ou lote(s) de menor(es) valor(es) cuja 

retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do proponente nos remanescentes.  

5.8.2. O subitem acima só se aplica nas dispensas por itens, e desde que o Aviso de 

Contratação Direta exija comprovação de capital mínimo ou patrimônio líquido, para 

fins de qualificação econômico-financeira, ou comprovação de aptidão, para fins de 

qualificação técnica.  

 

5.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.  

 

5.10. Será inabilitado o proponente que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Aviso de Contratação Direta.  

5.10.1. Na hipótese de o proponente não atender às exigências para a habilitação, o 

órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 

de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto 

e as condições de habilitação. 
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5.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o proponente será habilitado.  

 

6. CONTRATAÇÃO  

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente.  

 

6.2. De acordo com o art. 95 da Lei nº 14.133/21, o termo de contrato é facultativo nas 

contratações fundadas no art. 75, incisos I e II (dispensa por valor) e no caso de compras com 

entrega imediata.  

 

6.3. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

 

6.4. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  

 

6.5. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  

 

6.6. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias, prorrogável conforme previsão 

nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.  

 

6.7. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. Nesse momento, deve haver a checagem da 

manutenção de todas as condições de habilitação.  

 

7. SANÇÕES  

7.1. Comete infração administrativa o contratado que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;  

7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;  

7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

 

7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
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7.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado;  

7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato;  

7.1.9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP 

ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo 

após o encerramento da fase de lances. 

 

7.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.  

7.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

 

a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 7.1.1 a 7.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos, nos casos dos subitens 7.1.2 a 7.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 

casos dos subitens 7.1.8 a 7.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave;  

 

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;  

7.3.2. as peculiaridades do caso concreto;  

7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.  

 

7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

 

7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  
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7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

 

7.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo Sancionador. 

 

7.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

 

7.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 

agente público. 

 

7.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei 

nº 9.784, de 1999.  

 

7.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 

este Aviso. 

 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
8.1. O procedimento será divulgado no Diário Oficial do Município e Portal da Transparência 

da Prefeitura Municipal de São Felipe.  

 

8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá:  

8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;  

8.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.  

8.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 

deste procedimento.  

8.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 

de habilitação, conforme o caso.  

 

8.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer proponentes interessados (procedimento deserto) .  
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8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Administração na respectiva notificação.  

 

8.5. Caberá ao proponente acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão.  

 

8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário.  

 

8.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

 

8.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

8.9. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

 

 

8.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

 

8.11. O procedimento será conduzido pelo Agente de Contratação, Decreto Municipal nº. 

390/2025, e demais membros designados pelo mesmo ato.  

 

8.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos:  

ANEXO I – Documentação Exigida para Habilitação; 

ANEXO II – Termo de Referência;  

ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato. 

São Felipe-BA, 28 de janeiro de 2026. 

 

JOILSON ALMEIDA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

1. Habilitação jurídica:  

a) no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

b) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores;  

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 

agência;  

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores;  

f) decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País;  

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.  

h) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva 

 

2. Regularidade fiscal, social e trabalhista:  

a) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

b) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

d) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual;  

e) prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
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e.1.) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição  

 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

f) declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

3. Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor.  

 

a.1.) Na hipótese em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante 

apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do 

plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 

 

4. Qualificação Técnica  

 

a) Comprovação de aptidão de DESEMPENHO TÉCNICO, através de atestados ou 

certidões fornecidas por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a 

licitante forneceu ou está fornecendo, de maneira satisfatória e a contento, os materiais de 

natureza e vulto similares ao objeto da presente licitação. O(s) atestado(s) deve(m) ser 

emitido(s) em papel timbrado do órgão/empresa de origem, com assinatura e identificação 

do responsável, contendo no mínimo as seguintes informações:  

 Nome, CNPJ e endereço completo do emitente; 

 Descrição do produto fornecido ou serviço prestado; 

 Nome da empresa que prestou(s) o(s) serviço (s) ou fornecimento; 

 Data de emissão; 

 Assinatura e identificação do signatário (nome e cargo ou função que exerce junto à 

emitente). 

 

a.1) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o inciso I do art. 64, da 

Lei Federal nº 14.133/21.   

 

b) Comprovação de possuir em quadro permanente, profissional de nível superior, com 

formação em tecnologia e análise de desenvolvimento de sistemas; 

 

b.1) A comprovação se dará através de contrato de trabalho ou contrato de prestação 

de serviços, acompanhado do diploma de graduação; 

 

b.2) Termo de concordância de responsabilização técnica pelos serviços a serem realizados 

ofertados assinada pelo profissional indicado. 

 

5. Documentação Complementar  
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5.1. Declaração de Pleno Conhecimento do Objeto 

                                       Declaração de Pleno Conhecimento do Objeto  

A empresa ........................., inscrita no CNPJ nº ....................., por seu sócio administrador 

............................, inscrito no CPF nº ..................., declara que possui pleno conhecimento 

do objeto da Dispensa de Licitação nº ......./2025 e concorda com todas as exigências 

contidas no Termo de Referência e seus anexos.  

Assinatura do Representante Legal ( cidade ), de de 2025. 

 

5.2. Declaração de Menor 

Declaração de Menor 

 A empresa ........................., inscrita no CNPJ nº ....................., por seu sócio 

administrador ............................, inscrito no CPF nº ..................., para fins de participação 

da Dispensa de Licitação nº ......./2025, declara, para fins do disposto no inciso VI do art. 

68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro 

de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 

(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da 

Constituição Federal.  

( cidade ), de 2025. 

Assinatura do Representante Legal 

 

5.3. Declaração de Inexistência de servidor ou dirigente do Município de São 

Felipe/BA  

Declaração de Inexistência de servidor ou dirigente do Município de São Felipe como 

sócio  

A empresa ........................., inscrita no CNPJ nº ....................., por seu sócio 

administrador ............................, inscrito no CPF nº ..................., para fins de participação 

da Dispensa de Licitação nº ......./2025, declara, sob as penas da lei, que até a presente 

data não possui, como sócio, servidor ou dirigente da Prefeitura Municipal de São Felipe , 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
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( cidade ), de 2025. 

Assinatura do Representante Legal 

 

5.4. Elaboração de Proposta Independente 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 A empresa ........................., inscrita no CNPJ nº ....................., por seu sócio 

administrador ............................, inscrito no CPF nº ..................., para fins de participação 

da Dispensa de Licitação nº ......./2025, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 

do Código Penal Brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira 

independente por mim e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial 

ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi 

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato desta 

licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

c) que não tentei, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação quanto a participar ou não 

dela;  

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, no todo 

ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 

participante potencial ou de fato desta licitação antes da adjudicação do objeto;  

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo 

ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 

integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 

f) que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detenho 

plenos poderes e informações para firmá-la. Loca e data Razão Social CNPJ (nome, 

carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

( cidade ), de 2025. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO II  

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DO OBJETO  

1.1. Constitui objeto deste Termo de Referência a contratação da prestação de serviços de 

controle sanitário integrado no combate a pragas urbanas englobando dedetização, 

desratização, descupinização e desalojamento de pombos e morcegos, em todas as áreas 

internas e externas, bem como o combate às larvas de mosquitos nos reservatórios 

d’água e drenagem de água que por ventura venha acumular nos subsolos das edificações 

para atendimento das necessidades da Prefeitura Municipal de São Felipe e seus órgãos, 

conforme informações constantes neste Termo.  

 

2. DA JUSTIFICATIVA E BASE LEGAL  

2.1. A contratação do serviço de detetização é de extrema importância para garantir a 

segurança e o bem-estar da população em geral. A presença de pragas e insetos, como 

baratas, ratos, formigas e mosquitos, pode representar um sério risco à saúde pública, uma 

vez que esses animais são transmissores de diversas doenças. Além disso, a presença de 

pragas em ambientes públicos, como escolas, hospitais, refeitórios e repartições 

governamentais, podendo comprometer a saúde dos servidores e da sociedade e também a 

qualidade dos serviços prestados.  

 

A detetização é um serviço especializado que envolve a aplicação de produtos químicos e 

medidas preventivas para eliminar as pragas e impedir sua proliferação. Para garantir a 

eficácia do serviço, é fundamental que seja realizado por profissionais capacitados e com os 

equipamentos adequados. Além disso, a detetização deve ser feita periodicamente, a fim de 

prevenir novas infestações e manter o ambiente livre de pragas. Portanto, a contratação do 

serviço de detetização não só contribui para a saúde e o bem-estar da população, como 

também para a preservação do patrimônio público e a melhoria na qualidade dos serviços 

prestados.  

 

CONSIDERANDO que, a referida contratação possui o objetivo de prestação de serviços 

de Controle Integrado de Pragas, nas diversas Unidades Administrativas e Prédios Públicos 

do município de São Felipe, sendo realizados em cada unidade, conforme periodicidade 

definida neste Termo de Referência.  

 

CONSIDERANDO que, a contratação dos serviços de dedetização trará vantajosidade 

sanitária e ambiental para as Unidades Administrativas e Prédios Públicos do município de 

São Felipe, tornando os espaços não insalubres, em virtude da prevenção de doenças, após 

erradicar as pragas, visando o cumprimento das “Boas Práticas Operacionais”, a fim de 

garantir a qualidade e segurança do serviço prestado e minimizar o impacto ao meio 

ambiente, à saúde de servidores e usuários do serviços público, e do aplicador de produtos 

saneantes desinfetantes, pois a falta desses serviços poderá gerar a proliferação de insetos e 

roedores. 
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Pretende-se com a contratação a prevenção de vários insetos e animais peçonhentos que 

podem infestar os prédios administrativos, em especial agora, que podem gerar doenças 

infectocontagiosas levando à péssimas condições no ambiente de trabalho. A pretensa 

contratação também se justifica, em suma, pela indisponibilidade de mão de obra 

especializada no quadro de servidores para a execução do serviço demandado, bem como a 

falta de equipamentos e ferramentas para a execução de tal atividade. 

 

A contratação dos serviços visa prevenir doenças infectocontagiosas transmitidas por 

insetos e pragas urbanas. É fundamental ressaltar que a dedetização, desratização, 

descupinização, não são uma tarefa simples e requer a intervenção de profissionais 

especializados. Quando realizada de maneira inadequada, pode acarretar riscos tanto para o 

ambiente quanto para as pessoas envolvidas.  

 

A contratação do serviço de manutenção e limpeza de reservatórios de água visa cumprir a 

Portaria nº 2.914, de 12 de dezembro de 2011, do Ministério da Saúde, que dispões sobre os 

procedimentos de controle e de vigilância da qualidade da água para consumo humano e 

seu padrão de potabilidade. Ainda a NBR 5262 define a limpeza periódica de reservatórios, 

para a manutenção da potabilidade da água, bem como evitar risco de contaminação 

externa. Desta forma, fica estabelecido que a limpeza dos reservatórios de água potável dos 

prédios públicos deverá ser realizada periodicamente a cada 6 (seis) meses. 

 

A água destinada ao consumo humano e animal, além do uso em atividades essenciais, deve 

obedecer aos padrões de potabilidade estabelecidos na Portaria GM/MS nº 36, de 19 de 

janeiro de 1990, que determina as características de qualidade física, organolética, química 

e bacteriológica para água potável através da fixação parâmetros de valores máximos 

permissíveis.  

 

Portanto, a contratação do serviço se justifica pela necessidade de manter uma boa 

qualidade da água utilizada na limpeza dos ambientes, em atividades de processamento de 

roupas de serviços de saúde, como condição de higiene. Além do uso para preparo de 

alimentos para servidores e demais colaboradores, a exemplo do café, um costume em 

órgãos públicos. 

 

Diante dessas justificativas, a presente contratação tem como objetivo atender às 

necessiades de bem-estar, higiene e saúde de todas as pessoas que frequentam os prédios 

públicos. 

   

2.2. É cediço que, em razão do ordenamento vigente, a licitação pública é obrigatória, 

também é cediço que essa obrigatoriedade tem por finalidade a proteção do interesse 

público em razão da possibilidade da pratica de atos imorais, atos esses eivados pela 

pessoalidade e, que possam acarretem a coletividade um tratamento discriminatório não 

previsto em lei. 

 

Neste sentido, a regra geral vigente no arcabouço jurídico pátrio, é que a contratação 

pública deve ser precedida de licitação pública, assim a redação do art. 37, inciso XXI da 
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Constituição da República Federativa do Brasil – CRFB/1988, não deixa dúvidas quanto ao 

acima exposto, entretanto, o próprio art. 37, inciso XXI, da CRFB de 1988 diz que podem 

existir casos previstos na legislação infraconstitucional em que a Administração Pública, 

respeitadas as formalidades legais, pode contratar de forma direta, nesse sentido é o art. 75, 

inciso II, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, conforme transcrição a seguir: 

 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL – CRFB/1988: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta 

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá 

aos princípios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência e, também, 

ao seguinte: 

 

[...] 

 

XXI - ressalvados os casos especificados na 

legislação, as obras, materiais, compras e 

alienações serão contratados mediante processo 

de licitação pública que assegure igualdade de 

condições a todos os concorrentes, com cláusulas 

que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos 

termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações. 

 

LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 2021: 

 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

[...]. 

 

II - Para contratação que envolva valores 

inferiores a R$62.725,59 (sessenta e dois mil, 

setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e 

nove centavos), no caso de outros materiais e 

compras; (valor atualizado pelo Decreto Federal 

nº 12.343/2024); 

[...]. 

 

Desta feita, a rigor, as compras, materiais, obras, alienações e locações realizadas no âmbito 

da Administração Pública Brasileira serão precedidos de processo licitatório, conforme fixa 



ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

o inciso XXI do art. 37 da Constituição Federal de 1988. Nesse sentido Niebuhr (2015, p. 

123): 

 

[...] a licitação pública é obrigatória em tributo 

aos princípios regentes da Administração 

Pública, que visam proteger o interesse público 

de atos imorais, marcados pela pessoalidade e, 

com destaque, que imputem aos membros da 

coletividade tratamento discriminatório apartado 

da razoabilidade. [...]. 

 

Analisando o tema a doutrina pátria manifesta-se no mesmo sentido, conforme transcrição 

a seguir: 

O fato é que, de modo muito claro, a regra é a 

obrigatoriedade de licitação pública, e a exceção 

se refere aos casos especificados pela legislação, 

que, como visto, redundam em inexigibilidade e 

dispensa. Bem se vê que o constituinte atribuiu 

competência ao legislador para integrar o 

dispositivo, declinando os casos em que a 

licitação pública não se impõe. Entretanto, o 

constituinte não permitiu que o legislador criasse 

hipóteses de dispensa não plausíveis, pois, se 

assim tivesse procedido, este último poderia 

subverter a própria regra constitucional relativa à 

obrigatoriedade de licitação. 

 

Com efeito, as contratações diretas constituem exceções à regra geral e, como tal, somente 

podem ser realizadas nos estreitos limites fixados pela legislação vigente. 

 

No arcabouço jurídico pátrio, existem duas possibilidades de contratação direta, quais 

sejam: 

 

a) por dispensa de licitação; 

b) por inexigibilidade de licitação. 

Especificamente para o caso em tela, assim dispõe o art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 

14.133, de 2021, acima citado.  

 

3. DA METAFISÍCA  DA  CONTRATAÇÃO   

ITEM DESCRIÇÃO  UND QTD 
VLR 

UNIT 

VLR 

TOTAL 

1 
SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO, 

DESRATIZAÇÃO, DESPULINIZAÇÃO E  
M² 4750 R$ 4,92 

R$ 

23.354,17 
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ITEM DESCRIÇÃO  UND QTD 
VLR 

UNIT 

VLR 

TOTAL 

DESCUPINIZAÇÃO. OS SERVIÇOS 

SERÃO EXECUTADOS  POR 

DEMANDA, NOS IMÓVEIS PÚBLICOS 

DO MUNICÍPIO DE SÃO FELIPE- BA, 

LOCALIZADOS NA ZONA URBANA DO 

MUNICÍPIO.  

GARANTIA DOS SERVIÇOS: 90 

(NOVENTA) DIAS 

2 

SERVIÇOS   DE   DESALOJAMENTO DE 

POMBOS E MORCEGOS, EM     TODAS AS 

ÁREAS INTERNAS E  EXTERNAS, 

BEM COMO O COMBATE ÀS LARVAS 

DE MOSQUITOS NOS RESERVATÓRIOS 

DE ÁGUA E DRENAGEM DE ÁGUA 

QUE POR VENTURA VENHA 

ACUMULAR NOS SUBSOLOS DAS 

EDIFICAÇÕES, COM GARANTIA NA 

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO E 

INCLUINDO MÃO DE OBRA E 

MATERIAL NECESSÁRIO. OS 

SERVIÇOS SERÃO EXECUTADOS POR 

DEMANDA, NOS IMÓVEIS PÚBLICOS 

DO MUNICÍPIO DE SÃO FELIPE- BA, 

LOCALIZADOS NA ZONA URBANA DO 

MUNICÍPIO. GARANTIA DOS 

SERVIÇOS: 90 (NOVENTA) DIAS. 

M² 4750 R$ 8,76 
R$ 

41.610,00 

VALOR GLOBAL R$ 64.964,17 

 

3.1. O valor orçado pela Secretaria Municipal de Administração para presente contratação é 

de R$ 64.964,14 (sessenta e quatro mil novecentos e sessenta e quatro reais e quatorze 

centavos). 
 

3.2. O preço proposto deverá contemplar todos os encargos e despesas como: obrigações 

sociais, impostos, taxas, frete, com declaração expressa na proposta de preços. 

 

3.3. A estimativa do valor para a contratação dos serviços de controle sanitário integrado no 

combate a pragas urbanas foi realizada através de empresas do ramo e Dispensa feita no 

Município no ano anterior. A utilização dessa base de dados segue as diretrizes do artigo 23 

da Lei 14.133/2021, garantindo transparência, competitividade e aderência aos preços 

praticados no mercado. 

 

3.3.1. Metodologia Utilizada 

 



ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

Para a definição do valor estimado, foi adotada exclusivamente a pesquisa de empresas do 

ramo e Dispensa feita no Município no ano anterior. Esse método foi escolhido por 

proporcionar: 

 

 Abrangência de Mercado – Coleta de preços praticados em diferentes localidades, 

permitindo uma visão ampla do setor; 

 Atualização Constante – Base de dados dinâmica, refletindo os valores mais 

recentes utilizados em contratações similares; 

 Conformidade Legal – Atendimento ao disposto na Lei 14.133/2021, que prioriza 

fontes seguras e reconhecidas para a pesquisa de preços. 

 

3.4. A estimativa da demanda para a contratação pretendida levou em conta os seguintes 

dados: 

 

 O quantitativo foi estabelecido com base na quantidade de imóveis identificados 

pelas Secretarias Municipais, considerando a área total a ser atendida em metros 

quadrados (m²). Essa metodologia assegura que todos os espaços internos e externos 

das edificações sob responsabilidade da Prefeitura Municipal de São Felipe sejam 

devidamente contemplados no serviço de controle sanitário integrado no combate a 

pragas urbanas. 

 

 A medição em m² permite um cálculo preciso da necessidade de aplicação dos 

serviços, garantindo cobertura adequada e evitando desperdícios ou insuficiência na 

execução. Dessa forma, o quantitativo definido reflete a real demanda dos órgãos 

municipais, promovendo eficiência e economicidade na contratação. 

 

4. SUSTENTABILIDADE   

4.1. Os produtos utilizados deverão ser de primeira qualidade, não agressivos ou de mínima 

prejudicialidade à saúde humana e a aplicação será realizada através de micro pulverização, 

termonebulização e aplicação de gel/grânulo para formigas, moscas, escorpiões, insetos 

rasteiros e oferta de iscas para roedores, conforme legislação e normas vigentes. 

 

4.2. Somente poderão ser utilizados os produtos desinfetantes devidamente registrados no 

Ministério da Saúde e o responsável técnico responde pela sua aquisição, utilização e 

controle. 

 

4.3. Caberá à contratada executar os serviços em estrita conformidade com os requisitos de 

licenciamento, procedimentos e práticas operacionais definidos na Resolução RDC 

ANVISA nº 52/2009, destacando-se as metodologias direcionadas para a redução do 

impacto ao meio ambiente, à saúde do consumidor e do aplicador dos produtos; Os 

produtos utilizados deverão ter as seguintes características: 

 

a) não causarem manchas;  

b) serem hipoalergênicos antialérgicos;  

c) tornarem-se inodoros após 90 (noventa) minutos da aplicação;  
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d) serem inofensivos à saúde humana;  

e) estarem compreendidos dentre aqueles permitidos pela Portaria 10/85 e suas 

atualizações, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde;  

f) aqueles aplicados nos espelhos d’água para combate às larvas de moscas não 

deverão ser nocivos às plantas e peixes;  

g) não danificarem ou causarem a morte da plantas dos canteiros, árvores e gramados; 

 

4.4. Os produtos utilizados, além de obedecerem às exigências prescritas nos itens 

anteriores, deverão ser devidamente licenciados pela entidade sanitária pública competente. 

 

4.5. A contratada deverá efetuar o recolhimento das embalagens vazias e respectivas 

tampas dos produtos utilizados, comprovando a destinação final ambientalmente adequada , 

nos termos da Lei nº 12.305/2010.  

 

4.6. A contratada deverá fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se 

fizerem necessários para a execução de serviços (inclusive em áreas insalubres do subsolo e 

do setor médico) e fiscalizar o uso, em especial pelo que consta da Norma 

Regulamentadora nº 6 do MTE. 

 

5. DA SOLUÇÃO COMO UM TODO   

5.1. A presente contratação visa garantir a prestação de serviços especializados de controle 

sanitário integrado no combate a pragas urbanas, abrangendo dedetização, desratização, 

descupinização e desalojamento de pombos e morcegos. O serviço será realizado em todas 

as áreas internas e externas das instalações da Prefeitura Municipal de São Felipe e seus 

órgãos, assegurando um ambiente saudável e livre de riscos sanitários para servidores e 

cidadãos. 

 

Além disso, a solução incluirá o controle de larvas de mosquitos em reservatórios d’água e 

ações preventivas para eliminação de acúmulo de água em subsolos, reduzindo potenciais 

focos de proliferação de vetores transmissores de doenças. 

 

5.2. Abrangência e Escopo dos Serviços 

 

A execução do serviço ocorrerá de forma planejada e periódica, atendendo às demandas 

identificadas pelos órgãos municipais, considerando todas as fases do ciclo de vida do 

serviço, conforme segue: 

 

a) Planejamento e Diagnóstico: 

 Levantamento das necessidades específicas de cada local; 

 Identificação das áreas críticas para a proliferação de pragas; 

 Elaboração de cronograma de execução com visitas programadas e emergenciais. 

 

b) Execução das Ações de Controle Sanitário: 

 Aplicação de produtos sanitários e biológicos registrados nos órgãos competentes 

(ANVISA, IBAMA e MAPA); 
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 Métodos físicos, químicos e biológicos para o combate a insetos rasteiros e 

voadores; 

 Controle populacional de roedores por meio de iscas e armadilhas estratégicas; 

 Técnicas de desalojamento de pombos e morcegos de forma ética e ambientalmente 

responsável; 

 Aplicação de larvicidas em locais propícios à proliferação de mosquitos; 

 Drenagem de acúmulo de água em subsolos e áreas propensas à formação de 

criadouros. 

 

c) Monitoramento e Avaliação: 

 Relatórios técnicos periódicos sobre a eficácia das ações adotadas; 

 Recomendações para manutenção das condições sanitárias adequadas; 

 Treinamento e orientação aos servidores para evitar reincidência dos problemas. 

 

5.3. Benefícios e Sustentabilidade 

 

A adoção do controle sanitário integrado proporcionará: 

 

 Redução de riscos à saúde pública, prevenindo surtos de doenças transmitidas por 

vetores; 

 Ambiente mais seguro e salubre para servidores e população em geral; 

 Uso responsável de produtos, evitando impactos ambientais desnecessários; 

 Maior eficiência operacional, com planejamento e execução estratégica dos 

serviços. 

 

5.4. Conformidade Legal e Segurança 

 

A execução do serviço atenderá às normas sanitárias e ambientais vigentes, garantindo a 

segurança dos servidores e do público em geral. Todos os profissionais envolvidos deverão 

estar devidamente capacitados e utilizar equipamentos de proteção individual (EPIs). 

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Para o devido atendimento das necessidades alvo, os serviços a serem prestados: 

 

6.1.1. Deverão estar em conformidade com a legislação e todas as normas técnicas e 

sanitárias vigentes, considerando-se, dentre outros, os seguintes requisitos de Contratação: 

 

6.1.1.1 A Contratada deverá cumprir rigorosamente todas as normas e legislação 

vigentes que regulam as atividades de controle de vetores e pragas urbanas 

(sinantrópicas), todas as normas técnicas, ambientais, trabalhistas, de saúde e 

segurança do trabalho vigentes, atinentes à prestação desses serviços, e, 

especialmente, as disposições constantes nas seguintes Normas: 
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6.1.1.1.1. Resolução Anvisa (diretoria colegiada) - RDC Nº 622, de 9 de 

março de 2022; 

 

6.1.1.1.2. As normas ABNT NBR 15584 (Controle de vetores e pragas 

urbanas), especialmente as suas partes 2: Manejo integrado e 3: Sistema de 

gestão da qualidade - Requisitos particulares para aplicação da ABNT NBR 

ISO 9001:2000 para empresas controladoras de pragas 

 

6.1.1.1.3. A Resolução nº 384, de 12 de dezembro de 2015, do Conselho 

Federal de Biologia – CFBio, que dispõe sobre a atuação do Biólogo no 

Controle de Vetores e Pragas Sinantrópicas disciplinando-a, ao que 

recomenda-se à contratada o emprego desse tipo de profissional como 

responsável técnico dos serviço a serem contratados; 

 

6.1.1.2. A manipulação e a aplicação dos produtos a serem utilizados só poderão ser 

efetuadas por funcionários devidamente habilitados, treinados, identificados, 

uniformizados e portando equipamentos de proteção individual (EPI’s) adequado; 

 

6.1.1.3. Havendo a utilização de agrotóxicos, seus componentes e/ou afins, estes 

deverão estar previamente registrados no órgão federal competente, de acordo com 

as diretrizes e exigências dos órgãos federais responsáveis pelos setores da saúde, 

do meio ambiente e da agricultura, conforme artigo 3º da Lei nº 7.802, de 1989, e 

artigos 1°, inciso XLII, e 8° a 30 do Decreto nº 4.074, de 2002, e legislação 

correlata. 

 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

7.1. O contrato será executado para garantir a prestação contínua e eficiente dos serviços de 

controle sanitário integrado, abrangendo dedetização, desratização, descupinização, 

desalojamento de pombos e morcegos, controle de larvas de mosquitos e drenagem de água 

acumulada. O objetivo é manter as instalações da Prefeitura Municipal de São Felipe e seus 

órgãos livres de pragas, contribuindo para a saúde pública e o bem-estar de todos. 

 

7.2. Como o Contrato Será Executado 

 

O serviço será prestado de forma conforme demanda da Prefeitura, seguindo etapas simples 

para garantir a efetividade. 

 

7.2.1. Planejamento Inicial 

 

 A empresa contratada fará uma vistoria inicial para identificar os principais pontos 

de infestação; 

 Com base nisso, será definido um cronograma básico de atendimento, podendo ser 

ajustado conforme a necessidade. 

 

7.2.2. Prestação dos Serviços 
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A empresa realizará as seguintes atividades: 

 

 Dedetização – Aplicação de produtos para eliminar insetos como baratas, formigas e 

mosquitos; 

 Desratização – Controle de roedores por meio de iscas e armadilhas; 

 Descupinização – Tratamento para eliminação de cupins; 

 Desalojamento de pombos e morcegos – Métodos adequados para afastamento das 

aves e morcegos de forma segura; 

 Combate a larvas de mosquitos – Aplicação de larvicidas em reservatórios e pontos 

de acúmulo de água; 

 Drenagem preventiva – Remoção de acúmulo de água em subsolos e outras áreas 

propensas. 

 

7.2.3. Monitoramento e Manutenção 

 

 A empresa deverá acompanhar a eficácia dos serviços e repetir as aplicações quando 

necessário; 

 Será realizado um relatório simples das atividades para acompanhamento da 

Prefeitura; 

 Caso surjam novos focos de infestação, a empresa será acionada para resolver o 

problema rapidamente. 

 

7.3. Simplicidade e Eficiência 

 

 O serviço será prestado sem burocracia, seguindo as necessidades reais de cada 

local; 

 O objetivo é manter os ambientes seguros e limpos, sem exigir controle excessivo 

ou processos complicados; 

 A empresa será responsável por utilizar produtos adequados e seguros, garantindo a 

eficácia do serviço. 

 

7.4. Esse modelo de execução garante que a Prefeitura tenha um serviço eficiente e sem 

complicação, atendendo as necessidades conforme forem surgindo e assegurando o controle 

adequado de pragas nos espaços públicos. 

 

8. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

8.1. Executar o serviço abrangendo as áreas internas, externas, forros, porões, sótãos, 

madeiramento do telhado, portais, beirais, janelas, mobiliário e demais locais infestados ou 

não, atuando a CONTRATADA de forma corretiva e preventiva, tendo o cuidado com os 

quadros de luz e fiação para não provocar incêndio e com os reservatórios de água para 

evitar a contaminação.  

8.2. Executar o combate eficaz para extermínio completo das pragas, devendo utilizar o 

melhor tratamento disponível no mercado, de acordo com o tipo de infestação de cada área. 
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8.3. Os trabalhos deverão ter seu início em até 05 (cinco) dias úteis após a emissão da 

Ordem de Serviços, sendo executados no período compreendido entre 08:00h ás 12:00h e 

das 14:00h ás 17: 00h dos dias úteis. Se for necessário executar algum serviço fora do 

horário do expediente ou em dias sem expediente, deverá ser feita uma solicitação de 

autorização com antecedência de pelo menos 24 horas.  

8.4. Os funcionários da Contratada deverão comparecer ao local dos serviços devidamente 

identificados (com uniforme da empresa).  

8.5. A CONTRATADA será responsavel pela metodologia, produto(s), equipamentos e 

ferramentas utilizadas na execução dos serviços, atendendo, as legislações, normas e 

resoluções, na esfera federal, estadual e municipal, relativas as áreas trabalhistas, de 

segurança, de higiene, ambiental e sanitária e outras inerentes ao serviço prestado.  

8.6. A  CONTRATADA deverá proteger os bens patrimoniais e utensílios, com material 

adequado: lonas, sacos plásticos, etc. ou em qualquer outra superfície propensa a ser 

afetada pela aplicação do produto, e será responsável pela retirada dos mesmos ao término 

do serviço. 

8.7. Serviços de dedetização, desratização, descupinização: 

8.7.1. Para combater Insetos em Geral:  

 

8.7.1.1. Os serviços de desinsetização serão executados semestralmente, perfazendo 

o total de 02 (duas) aplicações anuais;   

 

8.7.1.2. Deverá ser utilizado sistema de cruzamento envolvendo aplicação de spray, 

gel, fog (fumaça), atomizador e/ou outros métodos eficientes, da seguinte forma:  

 

8.7.1.2.1. Aplicação utilizando o método spray: composto de produtos 

químicos devidamente preparados e apropriados para cada local. Essa 

aplicação deverá ser utilizada em todos os espaços/cômodos das unidades 

escolares;  

 

8.7.1.2.2. Aplicação utilizando o método fog: através da utilização de 

equipamentos especiais, os quais queimam o inseticida e simultaneamente a 

fumaça no ambiente desinstalado, no instante da combustão. A utilização de 

produtos químicos especiais, diluídos e derivados de petróleo com combustão 

retardada, mantém o estado de fumaça consistente por grande período. Essa 

aplicação deverá ser utilizada nos locais de difícil acesso, tais como forros. 

Em caso de utilização deste método, a CONTRATADA deverá solicitar ao 

Corpo de Bombeiros, mais próximo, um termo de ciência desta corporação do 

uso deste produto e da data de sua aplicação;  

 

8.7.1.2.3. Aplicação utilizando o método gel: através da utilização de 

equipamentos especiais, os quais irão aplicar o inseticida em todo o 

mobiliário, equipamentos eletrônicos e demais instalações. Para 
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complementar o trabalho deverá ser aplicada substância de formulação gel nos 

ambientes internos e seus respectivos compartimentos. Os produtos deverão 

ser aplicados sem que as pessoas necessitem desocupar o ambiente.  

 

8.7.1.3. Os locais que deverão receber o inseticida são:  

 

8.7.1.3.1. Pequenas frestas e fendas;  

 

8.7.1.3.2. No interior de interruptores e tomadas;  

 

8.7.1.3.3. Sob mesas, balcões, gavetas, gabinetes de pia, e no interior de 

aparelhos eletroeletrônicos.  

 

8.7.2. Para combater roedores:  

 

8.7.2.1. O controle de roedores deverá ser realizado por meio da instalação de 

dispositivos permanentes que acondicionam as iscas raticidas, fixados ao longo das 

instalações externas e/ou internas. Esses dispositivos deverão proteger as iscas 

raticidas de intempéries, evitar que pessoas ou animais tenham contato com as 

substâncias químicas empregadas no controle (iscas);  

 

8.7.2.2. As aplicações deverão ser efetuadas em todas as áreas dos prédio públicos, 

em pontos necessários que constituam foco de roedores, não acessíveis ao contato 

humano;  

 

8.7.2.3. Deverão ser utilizadas iscas peletizadas e parafinadas de pronto uso e pó de 

contato para combate aos ratos;  

 

8.7.2.4. O material a ser utilizado na isca deverá ser eficaz, possuir um poder 

fulminante, com características de matar os roedores, não permitindo, assim, a 

circulação de ratos envenenados bem como não permitir que os ratos, depois de 

mortos, vão à putrefação, exalando mau cheiro e causando entupimentos nas 

tubulações.  

 

8.7.3. Para a realização da Descupinização:  

 

8.7.3.1. Deverão ser utilizados produtos em pó não nocivos a plantas, de contato e 

dispersáveis na água;  

 

8.7.3.2. Quando da utilização desta metodologia, será necessária a análise da 

espécie, procedência e nível de infestação, de forma a se definir o método ideal de 

combate. O controle deverá ser feito:  
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8.7.3.2.1. Pelo sistema convencional, quando houver a necessidade de 

pulverização, pincelamento de produto cupinicida, utilização de inseticidas 

líquidos ou pó seco;  

 

8.7.3.2.2. Pela barreira química, quando houver a necessidade de formação de 

barreira horizontal e/ou vertical, de forma a eliminar a população de cupins;  

 

8.5.3.2.3 Com injeção diretamente em madeiras, com pistola dosadora de 

aplicação sob pressão de produto cupinicida, com solvente adequado ao 

material a ser tratado.   

 

8.7.3. A empresa poderá apresentar outras formas de execução dos serviços, as quais 

deverão obrigatoriamente ser validadas pelo Gestor do Contrato. 

 

8.8. A execução da limpeza e manutenção dos reservatórios:  

8.8.1. Esvaziamento total do reservatório através de bomba submersível ou sistema 

de drenagem (equipamentos, ferramentas e acessórios por conta da 

CONTRATADA);  

8.8.2. Limpeza das paredes, tetos e pisos com jateamento e escovação interna das 

paredes e piso para retirada total de lodo, detritos, impurezas e outros resíduos 

acumulados;  

8.8.3. Higienização e desinfecção através de produto químico bactericida, a fim de 

purificar paredes, pisos e tetos, eliminando completamente microrganismos, germes, 

coliformes, bactérias, etc., podendo ser usados os seguintes produtos:  

a) Hipoclorito de sódio;  

b) Hipocloreto de sódio;  

c) Cal clorada;  

d) Hipoclorito de cálcio. 

 

8.8.4. O tempo de contato e concentração dos produtos listados acima deverá 

obedecer à indicação emitida pelo fabricante na FISPQ, previamente apresentada a 

CONTRANTE para conhecimento;  

8.8.5. O(s) produto(s) deverá(ão) ser registrado(s) na ANVISA;  

8.8.6. Pulverizar ou passar a solução com vassoura de pelo em todas as paredes; 

8.8.7. Lavar as paredes com bastante água corrente;  

8.8.8. Encher o reservatório;  

8.8.9. Elaborar relatório técnico fotográfico de cada reservatório que foi 

manutenido, indicando, inclusive, possíveis problemas estruturais e físicos que 

possam ser verificados.  
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8.9. Não será autorizado o descarte da água suja pela tubulação de saída (pontos de 

consumo, como torneiras, chuveiros e descargas), pois todos os resíduos provenientes do 

processo de limpeza ficariam acumulados nesta tubulação e contaminariam a água utilizada 

para consumo.  

8.10. Os materiais químicos utilizados devem estar em embalagens adequadas.  

8.11. O manuseio dos equipamentos e procedimentos de limpeza dos reservatórios deve ser 

realizado de forma adequada a fim de evitar contaminação do sistema. 

8.12. A Contratada:  

a) arcará com todos os encargos sociais, seguros, uniformes, EPIs, transporte e 

demais exigências das leis trabalhistas, previdenciárias, sindicais e securitárias de 

seus colaboradores, sendo considerada nesse particular, como única empregadora;  

b) deverá ter colaboradores habilitados para os serviços;  

c) responsabilizar-se-á perante a Contratante, única e exclusivamente, pelos serviços 

prestados.  

 

8.13. A Contratada deverá comunicar à Contratante, imediatamente, qualquer ocorrência ou 

anormalidade que venha interferir na execução dos serviços, objeto do certame licitatório. 

8.14. Executado o contrato, o seu objeto será recebido:  

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da 

comunicação escrita do contratado;  

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 

observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.  

 

8.15. A Administração rejeitará, no todo ou em parte o serviço executado em desacordo 

com o contrato. 

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

 

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 
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9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

Preposto 

9.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 

execução do objeto contratado. 

 

9.7. A Contratada deverá manter preposto disponível durante todo o período do contrato.  

 

9.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 

manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o 

exercício da atividade. 

 

Fiscalização 

9.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

Fiscalização Técnica 

9.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

 

9.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 

117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

 

9.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

 

9.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, IV); 
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9.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 

 

9.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 

prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

 

Fiscalização Administrativa 

9.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

 

9.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 23, IV). 

 

Gestor do Contrato 

9.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

 

9.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

 

9.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

 

9.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, VIII).  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
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9.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor 

com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

 

9.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, VI).  

 

9.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

10. DA FISCALIZAÇÃO  

10.1. Nos termos do art. 117, e seus parágrafos, da Lei nº 14.133/2021, será designado 

representante para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, anotando em registro 

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  

 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021.  

 

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando o que for necessário à regularização 

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

 

11. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

11.1. A avaliação da execução do objeto se dará através do disposto a seguir: 

 

11.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 

irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a 

Contratada: 

 

11.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 

11.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 

exigida as atividades contratadas; ou 

11.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a 

execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à 

demandada. 

 

Do recebimento 



ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

11.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 01 (hum) dia, pelos fiscais 

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento 

das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei Federal nº 

14.133/2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 

 

11.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 

referem a parcela a ser paga. 

 

11.4. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

(Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

 

11.5. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

 

11.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o 

ponto de vista técnico e administrativo. 

 

11.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 

fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se 

for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor 

do contrato. 

 

11.7.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega 

do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do 

último; 

 

11.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 

cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

 

11.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de 

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 

2021) 
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11.7.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 

conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções 

exigíveis. 

 

11.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

11.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, 

em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 

necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

 

11.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 01 (hum) dia, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante 

termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

 

11.9.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 

11.246, de 2022). 

 

11.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento 

da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 

CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

 

11.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

 

11.9.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 

exato dimensionado pela fiscalização. 

 

11.9.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão. 

 

11.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
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11.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança. 

 

11.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

 

Liquidação 

11.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 

nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

 

11.14. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

 

11.15. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

 

11.15.1. o prazo de validade; 

 

11.15.2. a data da emissão; 

 

11.15.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

 

11.15.4. o período respectivo de execução do contrato; 

 

11.15.5. o valor a pagar; e 

 

11.15.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

11.16. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus à contratante; 

 

11.17. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

 

11.18. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no Termo de Referência; b) identificar possível razão que 
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impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 

com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO 

NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

 

11.19. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

 

11.20. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.  

 

11.21. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

 

11.22. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 

sua situação.  

 

Prazo de pagamento 

11.23. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

 

11.24. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 

Forma de pagamento 

11.25. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente de titularidade da contratada. 

 

11.26. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

11.27. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

 

11.27.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 
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11.28. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA      

12.1. Além das obrigações já descritas neste Termo, são ainda obrigações da contratada:  

 

a) Emitir Notas Fiscais dos serviços efetivamente prestados, apresentando-as à 

CONTRATANTE com a discriminação de todos os serviços prestados e atestados;  

b) Reparar ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços em que se 

verificarem vícios, defeitos ou resultantes da execução;   

c) Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vierem a causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, 

na execução do serviço;  

d) Permitir à CONTRATANTE a fiscalização, a vistoria dos serviços e o livre acesso às 

dependências, bem como prestar, quando solicitada, as informações visando o bom 

andamento dos serviços;    

e) A fiscalização pela CONTRATANTE não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA por quaisquer irregularidades, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica em corresponsabilidade da 

CONTRATANTE ou de seus agentes ou prepostos;  

f) Manter sigilo dos serviços contratados, de dados processados, inclusive documentação;   

g) Responder por todos e quaisquer ônus, suportado pela CONTRATANTE, decorrentes de 

eventual condenação trabalhista proposta por seus empregados, autorizando desde já, a 

retenção dos valores correspondentes dos créditos existentes, inclusive da garantia 

contratual;  

h) A CONTRATADA deverá fornecer aos seus empregados Equipamento de Proteção 

Individual Equipamento de Proteção Individual (EPI) - dispositivo ou produto, de uso 

individual utilizado pelo trabalhador, destinado à proteção de riscos suscetíveis de ameaçar 

a segurança e a saúde no trabalho, conforme descrito na Portaria 3.214/78 do Ministério do 

Trabalho NR-6;   

i) A CONTRATADA deverá fazer o descarte correto e o gerenciamento ambiental 

adequado, de resíduos inerentes à prestação dos serviços, conforme legislação vigente; 

j) A CONTRATADA permitirá ao representante da CONTRATANTE, livre acesso às 

unidades onde a CONTRATADA estará executando os serviços, para acompanhamento e 

fiscalização dos serviços em execução. 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE      

13.1. Além das obrigações já descritas neste Termo, são ainda obrigações da contratante:  

a) Verificar e aceitar as faturas emitidas pela contratada, recusando-as quando inexatas e 

incorretas, ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir após a 

apresentação das novas faturas corretas;  
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b) Notificar por escrito, à contratada, quando da aplicação de multas previstas neste 

contrato;  

c) Declarar os materiais efetivamente entregues;  

d) Indicar, formalmente, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução 

contratual;  

e) Exercer a fiscalização dos fornecimentos e serviços através de servidor(es) 

especialmente designado(s), verificando se no desenvolvimento dos trabalhos estão sendo 

cumpridos os fornecimentos e serviços e especificações previstos no edital, no Termo de 

Referência, na proposta e no contrato, de forma satisfatória, e documentando as 

ocorrências;  

f) Comunicar a falta de cumprimento das obrigações ao encarregado da Contratada e, se 

necessário, ao supervisor da área, para que as falhas possam ser corrigidas a tempo;  

g) Prestar à Contratada e a seus representantes e funcionários todas as informações e 

esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados; 

h) Aplicar à contratada as penalidades depois de constatadas as irregularidades, garantido o 

contraditório e ampla defesa. 

i) O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser 

divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial,  conforme art.72, § 

único da Lei Federal nº 14.1333/2021. 

 

14. DAS SANÇÕES        

14.1. O proponente será responsabilizado administrativamente pelas infrações descritas 

neste edital. 

 

14.2. Comete infração administrativa o licitante que, com dolo ou culpa: 

 

14.2.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame (art. 

155, IV, da Lei Federal nº 14.133, 2021). 

 

14.2.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta (art. 155, V, da Lei Federal nº 14.133, 2021), em especial 

quando: 

 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;   

d) deixar de apresentar amostra; ou 

e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital;  

 

14.2.3. não celebrar a Ata de Registro de Preço, quando convocado dentro do prazo 

de validade de sua proposta (art. 155, VI, da Lei Federal nº 14.133, 2021);  
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14.2.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação (art. 155, VIII, da Lei Federal nº 14.133, 

2021); 

 

14.2.5. fraudar a licitação (art. 155, IX, da Lei Federal nº 14.133, 2021); 

 

14.2.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza (art. 

155, X, da Lei Federal nº 14.133, 2021), em especial quando: 

 

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

 

14.2.7.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação (art. 155, 

XI, da Lei Federal nº 14.133, 2021); 

 

14.2.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013 (art. 155, XII, 

da Lei Federal nº 14.133, 2021). 

 

14.3. Com fulcro na Lei Federal nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as sanções previstas nos incisos II, 

III e IV do art. 156. 

 

14.3.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou 

não, à penalidade de multa compensatória. 

 

Sanção de multa compensatória 

 

14.4. A multa compensatória será aplicada nos seguintes percentuais: 

 

Infração (Subitens) Percentual da multa 

14.2.1. 

14.2.2. 

de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% 

(um por cento) do valor estimado da 

contratação 

14.2.3. 
de 1% (um por cento) a 10% (dez por 

cento) do valor estimado da contratação 

14.2.4. 

14.2.5. 

14.2.6. 

14.2.7. 

14.2.8. 

de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta 

por cento) do valor estimado da 

contratação 

 

14.4.1. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas junto ao órgão 

competente, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados de sua publicação no 
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Diário Oficial do Município de São Felipe, podendo, ainda, ser descontadas de 

qualquer fatura ou crédito existente, a critério da licitante. 

 

Sanção de impedimento de licitar e contratar 

 

14.5. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.2.1, 14.2.2 e 14.2.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta com o Município de 

São Felipe, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, obedecida a seguinte gradação: 

 

Infração (Subitens) Pena 

14.2.1. 
impedimento pelo período de até três 

meses. 

14.2.2. 

14.2.3. 

impedimento pelo período de até quatro 

meses 

 

Sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

 

14.6. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao 

responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.2.4, 

14.2.5, 14.2.6, 14.2.7 e 14.2.8, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) 

anos, obedecida a seguinte gradação: 

  

Infração (Subitens) Pena 

14.2.4. 

14.2.7. 

declaração de inidoneidade de até cinco 

anos 

14.2.5. 

14.2.6. 

14.2.8. 

declaração de inidoneidade de até seis anos 

 

14.6.1. Será aplicada a sanção de que trata o subitem 14.6 deste Termo de 

Referência nas infrações administrativas previstas nos itens 14.2.1, 14.2.2 e 14.2.3 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento 

de licitar e contratar. 

 

14.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo Sancionador. 
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14.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

 

14.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 

agente público. 

 

14.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e 

subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  

 

15. DOS DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO         

15.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

CONTRATAÇÃO DIRETA, do tipo DISPENSA, com adoção do critério de julgamento 

pelo menor preço global. 

 

15.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, e qualificação técnica 

são as usuais para a generalidade dos objetos. 

 

15.3. Previamente à habilitação, a Administração verificará o eventual descumprimento das 

condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, 

mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:  

 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geralda União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

15.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário.  

 

15.5. Caso conste na Consulta de Situação do Licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

 

15.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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15.7. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação.  

 

15.8. É dever do licitante manter atualizada a respectiva documentação, ou encaminhar, 

quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.  

 

15.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos.  

 

15.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

 

15.11. Para fins de contratação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos de 

habilitação:  

 

15.11.1. Habilitação Jurídica:  

 

15.11.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

 

15.11.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítiowww.portaldoempreendedor.gov.br;  

 

15.11.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores;  

 

15.11.1.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de 

autorização para funcionamento no Brasil;  

 

15.11.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores;  

 

15.11.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde tem sede a matriz;  
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15.11.1.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

 

15.11.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista:  

 

15.11.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  

 

15.11.2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional.  

 

15.11.2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

15.11.2.4. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

 

15.11.2.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº5.452, de 1º de maio de 1943;  

 

15.11.2.6. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

 

15.11.2.6.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

15.11.2.7. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

 

15.11.2.7.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou 

distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou por meio de outro documento equivalente, na formada respectiva 

legislação de regência. 
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15.11.2.8. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

 

15.11.2.8.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipal 

relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

certidão ou declaração da Fazenda do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro 

documento equivalente, na formada respectiva legislação de regência. 

 

15.11.3. Da Qualificação Técnica:  

 

a) Comprovação de aptidão de DESEMPENHO TÉCNICO, através de atestados ou 

certidões fornecidas por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a 

licitante forneceu ou está fornecendo, de maneira satisfatória e a contento, os materiais de 

natureza e vulto similares ao objeto da presente licitação. O(s) atestado(s) deve(m) ser 

emitido(s) em papel timbrado do órgão/empresa de origem, com assinatura e identificação 

do responsável, contendo no mínimo as seguintes informações:  

 

 Nome, CNPJ e endereço completo do emitente; 

 Descrição do produto fornecido ou serviço prestado; 

 Nome da empresa que prestou(s) o(s) serviço (s) ou fornecimento; 

 Data de emissão; 

 Assinatura e identificação do signatário (nome e cargo ou função que exerce 

junto à emitente). 

 

a.1) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o inciso I do art. 64, da 

Lei Federal nº 14.133/21.   

 

b) Apresentação de licença AMBIENTAL ou termo equivalente, concedida pelo órgão 

ambiental competente. (Art. 3º, inciso V, c/c art. 4º, da Resolução RDC nº 622, de 9 de 

março de 2022).  

 

c) Apresentação de licença SANITÁRIA (estadual ou municipal) ou termo equivalente, 

concedida pelo órgão ambiental competente. (Art. 3º, inciso VI, c/c art. 4º, da Resolução 

RDC nº 622, de 9 de março de 2022).  

 

d) Apresentação de responsável técnico devidadmente habilitado e registrado no Conselho 

Profissional competente para o exercício das funções relativas às atividades pertinentes ao 

controle de vetores e pragas urbanas. (art. 7º, da Resolução RDC nº 622, de 9 de março de 

2022 c/c item 7, da Portaria nº 09, do Centro de Vigilância Sanitária de 16 de novembro de 

2000); 

 

e) Apresentação de registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional ao 

qual o responsável técnico está habilitado e registrado, em plena validade. (art. 7º, §2º, da 

Resolução RDC nº 622, de 9 de março de 2022). 
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15.11.4. Habilitação econômico-financeira: 

 

15.11.4.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor 

da sede do licitante, com data de expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta) dias 

anteriores à data da realização da licitação, caso o documento não consigne prazo de 

validade. 

 

15.11.4.1.1. Na hipótese em que a certidão encaminhada for positiva, deve o 

licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo 

competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 

 

15.11.4.2.  Certidão negativa de insolvência judicial expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante, com data de expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data 

da realização da licitação, caso o documento não consigne prazo de validade. Apenas para 

pessoa física. 

 

16. DA DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA 

16.1. Conforme descrito acima, as despesas decorrentes desta contratação ocorrerão por 

conta da seguinte Dotação Orçamentária do ano de 2025: 

 

UNIDADE 

ORÇAMEN 

TARIA 

PROJETO/ 

ATIVIDA 

DE 

ELEMENTO

S 

FONTE(S) 

2.02.01 2.010 3.3.9.0.39.00 1.500.0000 

3.01.01 2.017 3.3.9.0.39.00 1.500.1002 

3.01.01 2.021 3.3.9.0.39.00 1.600.0000/1.500.1002 

3.01.01 2.070 3.3.9.0.39.00 1.600.0000/1.500.1002 

3.01.01 2.071 3.3.9.0.39.00 1.600.0000 

3.01.01 2.066 3.3.9.0.39.00 1.600.0000 

4.01.01 2.008 3.3.9.0.39.00 1.500.1001 

4.01.01 2.047 3.3.9.0.39.00 1540/1541/1550/1542 

4.01.01 2.048 3.3.9.0.39.00 1540/1541/1550/1542 

4.01.01 2.049 3.3.9.0.39.00 1.540.0000 

4.01.01 2.050 3.3.9.0.39.00 1.540.0000 

5.01.01 2.031 3.3.9.0.39.00 1.500.0000 

5.01.01 2.034 3.3.9.0.39.00 1.660.0000 

5.01.01 2.032 3.3.9.0.39.00 1.660.0000 

5.01.01 2.033 3.3.9.0.39.00 1660/1500 

5.01.01 2.062 3.3.9.0.39.00 1.660.0000 

 

16.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

17. DA VIGÊNCIA  
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17.1. A vigência do contrato será imediata após a sua assinatura, com vigência de 12 (doze) 

meses a partir de sua assinatura. 

 

17.2. O Contrato poderá ser prorrogado nos termos do Art. 107 da Lei federal nº 

14.133/2021. 

 

17.3. Não será admitida a subcontratação do objeto deste Termo de Referência. 

 

17.4. Os preços contratados não poderão sofrer reajustes durante o período do contrato (12 

meses). Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

18. DA VISTORIA 

18.1. As proponentes, antes de apresentar sua proposta, deverá analisar todos os 

dispositivos constantes neste Termo de Referência, dos quais tacitamente admite pleno 

conhecimento, dirimindo oportunamente todas as dúvidas, de modo a não incorrer em 

omissões que jamais poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de acréscimo 

dos preços propostos.  

 

18.2. A vistoria ao local onde serão prestados os serviços é facultativa e será realizada até o 

último dia útil anterior à abertura da sessão, respeitando o horário de acesso pelo público 

externo, acompanhado por pessoal designado pela Prefeitura de São Felipe/Ba para esse 

fim.  

 

18.3. O agendamento deverá ser feito em até dois dias úteis anteriores à abertura da 

Dispensa, no e-mail saofelipe.licitacao@gmail.com, de segunda a sexta-feira, no horário 

das 08hs às 12hs e da 14hs às 17hs (horário de Brasília).  

 

18.4. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 

prévia.  

 

18.5. Para a vistoria, o representante legal ou responsável técnico da licitante deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 

expedido pela licitante comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

 

18.6. Caso a proponente opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal 

assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da CONTRATAÇÃO. 

 

18.7. A não realização da vistoria não poderá embasar posterior alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos 

locais da prestação dos serviços, devendo o Contratado assumir os ônus dos serviços 

decorrentes. 
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19. DO JULGAMENTO E DO REGIME DE EXECUÇÃO 

19.1. No caso especifico, a licitação será por valor global, conforme tabela constante neste 

Termo de Referência.   

 

19.2. A opção pelo julgamento da contratação por valor global fundamenta-se na 

necessidade de garantir a padronização dos serviços, a otimização do gerenciamento 

contratual e a eficiência na execução das atividades. Considerando que o objeto da 

contratação envolve apenas dois itens, a adoção desse critério se justifica pelos seguintes 

aspectos: 

a) Padronização da Execução dos Serviços 

 

A contratação em lote único assegura que ambos os serviços sejam executados com os 

mesmos padrões técnicos, metodológicos e operacionais, evitando divergências na 

aplicação de produtos, métodos e prazos. Isso evita diferenças na qualidade e assegura uma 

atuação integrada para melhor controle sanitário e efetividade dos resultados. 

 

b) Facilidade no Gerenciamento Contratual 

 

Com um único contrato, a administração municipal reduz a complexidade na gestão e 

fiscalização dos serviços. A contratação separada exigiria dois contratos distintos, cada um 

com seu próprio cronograma, acompanhamento técnico e fiscalização, gerando mais 

demanda administrativa e dificultando o alinhamento entre os prestadores. 

 

c) Execução Simultânea no Mesmo Local e Dia 

 

Os serviços previstos devem ser executados de forma coordenada e simultânea para maior 

eficiência e menor interferência nas atividades dos órgãos públicos. Com a contratação por 

valor global, assegura-se que a mesma empresa realize todas as etapas no mesmo local e 

período, evitando a necessidade de coordenação entre diferentes fornecedores, o que 

poderia resultar em atrasos, falhas na execução ou sobreposição de serviços. 

 

d) Redução de Custos Operacionais 

 

A concentração dos serviços em um único contrato possibilita melhor planejamento 

logístico, reduzindo deslocamentos desnecessários, custos indiretos e eventuais 

incompatibilidades na prestação dos serviços. Dessa forma, a administração pública garante 

maior eficiência na aplicação dos recursos e um melhor custo-benefício. 

 

19.3. Diante do exposto, o julgamento por valor global é a alternativa mais eficiente para 

essa contratação, pois permite padronização dos serviços, simplificação da gestão 

contratual, execução simultânea e redução de custos operacionais, garantindo maior 

controle e qualidade na prestação dos serviços de controle sanitário integrado. 

 

19.4. O regime de execução será o de empreitada por preço global. 
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20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS          

20.1. Não serão aceitas Propostas de Preços que não atenderem as exigências deste Termo 

de Referência e/ou consignarem preços inexequíveis ou superfaturados, assim considerados 

aqueles incoerentes com os praticados pelo mercado, para execução do objeto do contrato. 

 

20.2. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

 

20.3. Não é permitida a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver 

prévia autorização da Administração da CONTRATANTE;  

 

20.4. O participante da presente licitação assumirá integral responsabilidade pelos danos 

causados a Prefeitura Municipal de São Felipe ou a terceiros, por si ou por representantes 

na execução da entrega dos serviços descritos no contrato; 

 

20.5. Os casos omissos neste Termo de Referência serão resolvidos de acordo com o que 

dispõe o processo de dispensa de licitação legislações que versem sobre o assunto. 

 

São Felipe/Ba, 26 de janeiro de 2026. 

Alana Beatriz Sena Dias 

Assessora Administrativa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Aprovo este Termo de Referência. 
São Felipe/Ba, 25 de fevereiro de 2025. 
 
 

Joilson Almeida dos Santos 
Secretário Municipal de Administração 
Decreto Municipal nº 163/2025  
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ANEXO II – LOCALIZADES 

RELAÇÃO DOS LOCAIS PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

DETETIZAÇÃO   

Locais Endereço 

Paço Municipal 
Praça Cônego José Lourenço, 42, Centro – São 

Felipe - BA 

Secretaria de Agricultura, Comércio e 

Meio Ambiente 
Centro – São Felipe - BA 

Secretaria da Mulher Centro – São Felipe - BA 

Secretaria de Esporte, Cultura e Lazer Centro – São Felipe - BA 

 

Secretaria de Ação Social 

Locais Endereço 

Secretaria Municipal De Ação Social Centro – São Felipe - BA 

CREAS Centro – São Felipe - BA 

Depósito da Secretaria da Promoção Social Centro – São Felipe - BA 

CRAS Centro – São Felipe - BA 

 

Secretaria de Saúde 

Locais Endereço 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua Góes Calmon, SN, Centro, São Felipe 

- BA 

PA Centro – São Felipe - BA 

PA Rua Mariano, Centro – São Felipe - BA  

PA – José Ribeiro 
Local: Sobradinho, Centro – São Felipe - 

BA  

PA - Distrito Terrão 

PA – Distrito Barlavento 

PA – Distrito Pitinga 

PA – Distrito São José dos Pilões 

PA - Distrito Vila Caraibe 

SAMU Centro – São Felipe - BA 

Hospital Municipal de São Felipe Centro – São Felipe - BA 

ALMOXARIFADO DA SAÚDE Centro – São Felipe - BA 

Secretaria de Educação 

Locais Endereço 

Secretaria Municipal de Educação 
Rua Dom Macedo Costa, Centro, São Felipe 

-BA 

Departamento de Alimentação Escolar Centro – São Felipe - BA 

Almoxarifado da Educação Centro – São Felipe - BA 

CRECHE Caboclo - Distrito Caboclo - São Felipe - BA 

Creche Abílio Peixoto - Distrito Araçás 

Creche e Brinquedoteca Centro – São Felipe - BA 
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Creche Castelo Branco - Distrito Sapezinho do Bom Gosto – São Felipe - BA 

Costa e Silva - Distrito Bom Gosto – São Felipe - BA 

Creche Dr. Jorge Augusto Novís - Distrito Vila Caraípe 

Eunice Calmon Centro – São Felipe - BA 

Francisco Guedes Centro – São Felipe - BA 

Gisélia Neiva Centro – São Felipe - BA 

Creche José Guedes Centro – São Felipe - BA 

Creche José Sarney - Distrito Pitinga – São Felipe - BA 

Luís Eduardo Centro – São Felipe - BA 

Creche Maria dos Anjos Terrão - São Felipe - BA 

Creche Ovídio Andrade Centro – São Felipe - BA 

Raimundo Ferreira Centro – São Felipe - BA 

Renato Medrado Centro – São Felipe - BA 

Santo Antônio - Distrito Barlavento – São Felipe - BA 
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ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO  

CONTRATO XXX/2025 

DISPENSA Nº 001/2026 

CONTRATO DE SERVIÇO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

FELIPE E A EMPRESA XXXXXXXX.   

 

O MUNICIPIO DE SÃO FELIPE – ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 13.827.027/0001-02, com sede administrativa na 

Pç. Conego José Lourenço, 42 – Centro - São Felipe/BA, CEP 44.550-000, neste ato 

representado por seu Prefeito xxxxxxxx, brasileiro, xxxx, empresário, portador da Cédula 

de Identidade nº xxxxxxxxxxxxSSP/BA e CPF nº xxxxxxx, residente e domiciliado neste 

Município de São Felipe, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro lado, a 

Empresa ________________________________, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ (MF) sob o nº ________________, estabelecida [inserir endereço 

completo], representada pelo seu [inserir cargo], Senhor(a) [inserir nome completo, 

nacionalidade, estado civil e profissão], portador da Cédula de Identidade nº 

________________ [inserir número e órgão expedidor/unidade da federação] e CPF (MF) 

nº ________________, doravante denominado CONTRATADA, resolvem firmar o 

presente Termo de Contrato, com base no Administrativo n° 028/2026 e Dispensa 

001/2026, regido no que couber pela Lei Federal n° 14.133/2021, art. 75, inc. II, Decreto 

Municipal nº 010/2024 e pelas cláusulas e condições abaixo estabelecidas.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA –  DO OBJETO 

Constitui-se objeto deste presente instrumento a 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, de acordo com as especificações e 

detalhamentos, descritos abaixo:  

 

Item  DESCRIÇÃO  Und  Quantd V. Unit. 

R$ 

V. Total 

R$   

01 
    

 

 

      

 

Parágrafo Primeiro: A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições 

contratuais, alterações quantitativas como as qualitativas no serviço da presente Dispensa, 

de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme Lei 

nº 14.133/2021, em seu art. 125.  

 

Parágrafo Segundo: A CONTRATADA não poderá transferir o serviço de que trata o 

presente contrato, nem tampouco, transferir ou caucionar os direitos ou garantias deste 

contrato, no todo ou em parte.  
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CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação 

Orçamentária a seguir especificada: 

 

 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência deste contrato é de XXXXXXXX  (por extenso),  podendo este ser 

rescindido ou ter seu prazo prorrogado, de acordo com a necessidade e interesse da 

administração, na conformidade do estabelecido no artigo 107 da Lei Federal 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

O valor global deste contrato é de R$ xxxxxxxxx (por extenso), correspondente à proposta 

ofertada pela CONTRATADA. 

Parágrafo Primeiro: Nos preços contratados estão inclusos os encargos sociais e 

trabalhistas, todos os materiais necessários ao desenvolvimento dos trabalhos, enfim, 

quaisquer outras despesas necessárias à realização dos serviços, bem assim, deduzidos 

quaisquer descontos que venham a ser concedidos.  

 

Parágrafo Segundo:  A Ordem Bancária será emitida em nome da CONTRATADA para 

o Banco xxxxx  Agência nº. xxxxx, Conta Corrente nº  xxxxxx. 

 

Parágrafo Terceiro: Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos 

todos os custos e despesas decorrentes do fornecimento e outros quaisquer que, direta ou 

indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 

 

Parágrafo Quarto - Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota 

Fiscal/Fatura, o documento será imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de 

Nota de Correção, ficando estabelecido que esse intervalo de tempo não seja considerado 

para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DA REVISÃO E REAJUSTAMENTO  

O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não será reajustado, 

conforme Leis nº 8.880/94 e 9.069/95, exceto quando ocorrer prorrogação contratual por 

prazo superior a 12 (doze) meses, quando poderá ser promovido reajuste do valor contratual 

mediante requerimento da parte interessada, tomando-se por base o índice do INPC. 

 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. São obrigações da Contratada:  

a) É de responsabilidade de a contratada escolher e contratar pessoal devidamente 

habilitado para a função a ser exercida para a execução dos serviços, em seu nome, 

observando rigorosamente todas as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, 

assistenciais, securitárias e sindicais, sendo considerada, nesse particular, como única 

empregadora. 
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b) A contratada é responsável perante o Município, por todos os atos de seus subordinados 

durante a execução dos serviços, devendo afastar, dentro de 24 (vinte e quatro) horas da 

comunicação escrita, qualquer de seus empregados cuja permanência nos serviços for 

julgada inconveniente pelo Município, correndo por conta única e exclusiva da contratada, 

quaisquer ônus legais, trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra despesa que 

de tal fato possa decorrer. Os empregados eventualmente afastados deverão ser substituídos 

por outros, de categoria profissional idêntica. 

 

c) A contratada deverá adotar medidas, precauções e cuidados especiais para evitar danos 

materiais e pessoais a terceiros, pelos quais será inteira responsável. Todos os casos 

atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser apresentados à 

fiscalização para sua definição e determinação. 

 

d) Providenciar a veiculação de atos administrativos, conforme for o caso, em qualquer dia 

(útil ou não), nas quantidades e datas solicitadas pelo gestor do Contrato; 

 

e) Ocupar, nas edições do veículo de imprensa, espaço próprio para publicidade de 

matérias legais (editais, avisos, etc.); 

 

f) Responsabilizar pela reprodução fiel e absoluta do material enviado para a publicação 

nos veículos impressos; 

 

g) Efetuar as correções nas falhas detectadas pelo Gestor do Contrato; 

 

h) Entregar na data aprazada, o serviço de acordo com as especificações técnicas constantes 

no Termo de Referência, no edital de licitação e no contrato; 

 

i) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e imposto que incidiam ou venham 

a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem 

como observar e respeitar as legislações federais, estaduais e municipais, relativas ao objeto 

do contrato; 

 

j) Assumir, em relação aos seus empregados, todas as despesas decorrentes da execução 

dose serviços objeto deste contrato, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, 

impostos e contribuições, indenizações, vales-refeições e outras que venham a ser criadas 

ou exigidas pelo governo; 

 

k) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra 

para execução dos serviços; 

 

l) Entregar os relatórios exigidos nos itens dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos 

neste Termo de Referência, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, 

normas e legislação pertinente; 
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m) Responsabilizarem-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou 

outro benefício de qualquer natureza, decorrentes da aquisição de bens e com todos os 

encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência da 

sua condição de empregadora; 

 

n) Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionados 

aos materiais, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

 

o) Manter, durante a execução do contrato, as condições de habilitação exigidas na 

licitação; 

 

p) Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 

garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função dos serviços 

prestados, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização da 

Contratante; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Compete a Contratante: 

 a) Verificar e aceitar as faturas emitidas pela contratada, recusando-as quando inexatas 

e incorretas, ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir após a 

apresentação das novas faturas corretas; 

b) Notificar por escrito, à contratada, quando da aplicação de multas previstas neste 

contrato; 

c) Declarar os materiais efetivamente entregues; 

d) Indicar, formalmente, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução 

contratual; 

e) Exercer a fiscalização dos fornecimentos através de servidor(es) especialmente 

designado(s), verificando se no desenvolvimento dos trabalhos estão sendo cumpridos os 

fornecimentos e serviços e especificações previstos no edital, no Termo de Referência, na 

proposta e no contrato, de forma satisfatória, e documentando as ocorrências; 

f) Comunicar a falta de cumprimento das obrigações ao encarregado da Contratada e, se 

necessário, ao supervisor da área, para que as falhas possam ser corrigidas a tempo; 

g) Prestar à Contratada e a seus representantes e funcionários todas as informações e 

esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados; 

h) Aplicar à contratada as penalidades depois de constatadas as irregularidades, garantido o 

contraditório e ampla defesa. 

i) O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser 

divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, conforme art.72, § 

único da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 

Conforme determinação do art. 117, da Lei nº 14.133/2021, o presente contrato será 

acompanhado e fiscalizado pelo servidor designado pela administração Municipal, o Sr.(a) 
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_________, Matrícula nº ______, exercente do ______ (cargo ou função), lotado na 

______ (setor/secretaria).  

Parágrafo Primeiro: O representante da Secretaria Municipal de Administração anotará 

em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dessa avença, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;  

 

Parágrafo Segundo: As decisões e providências que ultrapassarem a sua competência 

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção de medidas cabíveis 

para a devida solução. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES   

O descumprimento total ou parcial, de quaisquer das obrigações estabelecidas no presente 

contrato, sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei nº 14.133/21 e às 

seguintes que poderão ser aplicadas discricionariamente pelo CONTRATANTE, garantida 

prévia e ampla defesa em Processo Administrativo, na forma do art. 156, da Lei 14.133/21:  

a) Advertência;  

b) Multa – dia, correspondente a 1/60 avos do valor liquidado e pago no mês anterior;  

c) Rescisão contratual com multa equivalente a 20 multas – dias;  

d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar temporariamente com o Município, pelo 

prazo de até 02 (dois) anos;  

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, na 

forma do art. 156, inciso IV, da Lei 14.133/21.  

 

Parágrafo Primeiro: As sanções acima estabelecidas poderão ser aplicadas isolada ou 

cumulativamente, depois de facultado o exercício de defesa prévia em processo 

administrativo, na forma do § 2° a § 5º, do art. 156, da Lei 14.133/21.  

 

Parágrafo Segundo: Na hipótese de o CONTRATANTE iniciar procedimento judicial 

relativo à conclusão do CONTRATO, ficará a CONTRATADA sujeita, além das multas 

previstas, também ao pagamento das custas e Honorários Advocatícios de 20% (vinte por 

cento) sobre o valor da causa. 

 

Parágrafo Terceiro: As multas previstas em edital não têm caráter compensatório e o seu 

pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos 

decorrentes das infrações cometidas.  

 

Parágrafo Quarto: As multas aplicadas na execução do presente CONTRATO serão 

descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração Pública ou 

cobradas judicialmente.  

 

Parágrafo Quinto: Ao CONTRATANTE reserva-se ao direito de, a qualquer tempo, 

paralisar ou suspender a execução do contrato, se for constatada pela fiscalização falhas na 

execução dos serviços e que requeiram repetição dos mesmos.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO  
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A inexecução, total ou parcial, do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 

contratuais e as prevista na Lei nº. 14.133/2021. 

 

Parágrafo Primeiro: O Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas 

hipóteses previstas no art. 138, da Lei 14.133/2021. 

 

Parágrafo Segundo: Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a III do art. 139 da 

Lei 14.133/2021, não cabe ao Contratado direito a qualquer indenização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL  

Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, 

com amparo no art. 132 da Lei nº 14.133/2021, vedada a modificação do objeto, conforme 

artigo 126 do mesmo diploma legal. 

 

Parágrafo Único: A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, 

compensação ou penalização financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de 

dotações orçamentárias, suplementares, até o limite do respectivo valor, dispensa a 

celebração de aditamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA   – DOS PADRÕES DE QUALIDADE  

Quaisquer serviços que não atendam os padrões de qualidade serão recusados, não sendo, 

inclusive, objeto de faturamento enquanto perdurarem os motivos determinantes da recusa, 

sujeitando-se ainda à CONTRATADA à aplicação de sanções administrativas, 

correspondentes aos atrasos no cronograma de execução não justificados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

 

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

 

13.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
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complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

Preposto 

13.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 

execução do objeto contratado. 

 

13.7. A Contratada deverá manter preposto à disposição da Contratante durante todo o 

período do contrato.  

 

13.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 

manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o 

exercício da atividade. 

 

Fiscalização 

13.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

Fiscalização Técnica 

13.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

 

13.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 

117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

 

13.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

 

13.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, IV); 

 

13.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 

 

13.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 

prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
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Fiscalização Administrativa 

13.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

 

13.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 23, IV). 

 

Gestor do Contrato 

13.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

 

13.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

 

13.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

 

13.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, VIII).  

 

13.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor 

com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

 

13.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
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serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, VI).  

 

13.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

14.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 

de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 

14.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua 

continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

 

14.1.2. A extinção, nesta hipótese, ocorrerá na próxima data de aniversário do 

contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido, 

com pelo menos 02 (dois) meses de antecedência desse dia. 

 

14.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 

ocorra com menos de 02 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 

ocorrerá após 02 (dois) meses da data da comunicação. 

 

14.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, assegurados o contraditório e a ampla defesa e observado o disposto nos artigos 

138 e 139 da mesma Lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS  

15.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de 

privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao 

tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de 

Proteção de Dados - LGPD (Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018).  

 

15.1.1. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais 

previstas nas hipóteses dos artigos 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018, às quais se 

submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e 

informados ao titular.  

 

15.2. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda 

informação, dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas 

alterações e regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no 

instrumento contratual.  

 

15.2.1. A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou 
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base de dados a que tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços 

especificados no instrumento contratual.  

 

15.2.2. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante 

consentimento, indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada 

após prévia aprovação do Município de São Felipe, responsabilizando-se a 

CONTRATADA pela obtenção e gestão.  

 

15.3. A CONTRATADA obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas aptas 

a promover a segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, 

dados pessoais e/ou base de dados que tenha acesso, a fim de evitar acessos não 

autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem destruição, perda, 

alteração, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento inadequado ou ilícito; tudo 

isso de forma a reduzir o risco ao qual o objeto do contrato ou o Município de São Felipe 

estará exposto.  

 

15.4. A CONTRATADA deverá manter os registros de tratamento de dados pessoais que 

realizar, assim como aqueles compartilhados, com condições de rastreabilidade e de prova 

eletrônica a qualquer tempo.  

 

15.4.1. A CONTRATADA deverá permitir a realização de auditorias do Município 

de São Felipe e disponibilizar toda a informação necessária para demonstrar o 

cumprimento das obrigações relacionadas à sistemática de proteção de dados.  

 

15.4.2. A CONTRATADA deverá apresentar ao Município de São Felipe, sempre 

que solicitado, toda e qualquer informação e documentação que comprovem a 

implementação dos requisitos de segurança especificados na contratação, de forma a 

assegurar a auditabilidade do objeto contratado, bem como os demais dispositivos 

legais aplicáveis.  

 

15.5. A CONTRATADA se responsabilizará por assegurar que todos os seus 

colaboradores, consultores, e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas 

atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, 

respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir 

compromisso formal de preservar a confidencialidade e segurança de tais dados, documento 

que estar disponível em caráter permanente para exibição ao Município de São Felipe, 

mediante solicitação.  

15.5.1. A CONTRATADA deverá promover a revogação de todos os privilégios de 

acesso aos sistemas, informações e recursos do Município de São Felipe, em caso de 

desligamento de funcionário das atividades inerentes à execução do presente 

Contrato. 

 

15.6. A CONTRATADA não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia 

autorização por escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em 

razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual.  



ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

15.6.1. Caso autorizada transmissão de dados pela CONTRATADA a terceiros, as 

informações fornecidas/compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário 

para o fiel desempenho da execução do instrumento contratual.  

 

15.7. A CONTRATADA deverá adotar planos de resposta a incidentes de segurança 

eventualmente ocorridos durante o tratamento dos dados coletados para a execução das 

finalidades deste contrato, bem como dispor de mecanismos que possibilitem a sua 

remediação, de modo a evitar ou minimizar eventuais danos aos titulares dos dados.  

 

15.8. A CONTRATADA deverá comunicar formalmente e de imediato ao Município de 

São Felipe a ocorrência de qualquer risco, ameaça ou incidente de segurança que possa 

acarretar comprometimento ou dano potencial ou efetivo a Titular de dados pessoais, 

evitando atrasos por conta de verificações ou inspeções.  

15.8.1. A comunicação acima mencionada não eximirá a CONTRATADA das 

obrigações, e/ou sanções que possam incidir em razão da perda de informação, 

dados pessoais e/ou base de dados.  

 

15.9. Encerrada a vigência do contrato ou após a satisfação da finalidade pretendida, a 

CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados pessoais disponibilizados pelo 

Município de São Felipe e, em no máximo trinta dias, sob instruções e na medida do 

determinado por este, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as cópias 

porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA 

tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação legal.  

 

15.10. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade e ressarcimento 

por todo e qualquer dano e/ou prejuízo sofrido, incluindo sanções aplicadas pela autoridade 

nacional, decorrentes de tratamento inadequado dos dados pessoais compartilhados pelo 

Município de São Felipe para as finalidades pretendidas neste contrato. 

 

15.11. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos 

patrimoniais, morais, individuais ou coletivos que venham a ser causados em razão do 

descumprimento de suas obrigações legais no processo de tratamento dos dados 

compartilhados pelo Município de São Felipe.  

15.11.1. Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a 

Seção III, Capítulo VI da LGPD. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal nº 14.133, de 

2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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O presente ajuste vincula-se ao instrumento convocatório pertinente em todos os seus 

termos e à proposta do contratante, sendo os casos omissos resolvidos de acordo com a 

legislação aplicável à espécie. 

 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante toda a execução 

do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas para a contratação.  

 

Parágrafo Segundo: O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão 

ou transferência, no todo ou em parte. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

As partes elegem o Foro da cidade de São Felipe - Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 

Contrato. 

 

E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, foi lavrado 

o presente instrumento contratual em 03 (três) vias, de igual teor e forma vai assinado pelas 

partes contratantes, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 

  São Felipe/Ba, XX de xxxxxxx de 2026. 

 

 

 

 

Antônio Gregório de Oliveira Barbosa 

 Prefeito Municipal  

CONTRATANTE 

  

xxxxxxxxxxx 

CNPJ xxxxxxxxxx  

CONTRATADA 

 

 


